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Samiar pinhão 

 

 

Este documento regista uma transferência de domínio útil. Pode ser consultado 

no Arquivo Municipal1. O detentor do domínio útil e directo de uma propriedade cede o 

primeiro por um período de tempo a troco de um pagamento, um foro. O auto contém 

a transcrição da vereação de que consta a decisão, o requerimento de João de Jesus 

Estrela, o auto de vistoria e avaliação do terreno, a cópia do edital, certidões, o auto de 

arrematação e ainda as custas do acto. O arrematante deveria pagar cento e sessenta 

reis a 15 de Agosto, sob a condição de manter o terreno cultivado. 

João de Jesus Estrela afora um baldio do concelho para nele "samiar pinhão". 

O terreno parte do nascente com a barranca, do norte com a Estrada do Caminho da 

Figueira, do poente com os serrados e do sul com o caminho do Moinho. Este 

sineense não era um munícipe qualquer: presidente da Câmara Municipal em 1837 e 

1837 e presidente da Comissão de Recenseamento Eleitoral em 18512. Era filho de 

Matilde Rosa de Jesus. 

 

                                                                 
1 1837, Setembro, 23-1937, Novembro, 1 - Auto d'aforamento d'huma porção de baldios do 
concelho a João de Jesus Estrela. PT/CMSNS/CMSNS/NOT/H/2/2.  
2 1851, Sines - Actas de reunião da Comissão de Recenseamento Eleitoral. 
PT/CMSNS/CMSNS/H/FCCM/SR1/2.  



 

1837, Setembro, 23-1937, Novembro, 1 - Auto d'aforamento d'huma porção de baldios 
do concelho a João de Jesus Estrela. PT/CMSNS/CMSNS/NOT/H/2/2. Folha de rosto 
de um processo com 11 páginas. 


